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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/03/2025

LIDO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 1024 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 13 de Março de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA .

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem nº 16/2025 - Oriunda da mensagem nº 01/2015 – Autoria do Tribunal de Contas do Estado - TCE - Promove a revisão

geral constitucional dos cargos efetivos, dos cargos em comissão, dos proventos e das pensões Tribunal de Contas do Estado do

Ceará.

- Mensagem nº 18/2025 - Oriunda da mensagem nº 01/2015 – Autoria do Tribunal de Justiça do Estado - Promove a revisão geral da

remuneração dos servidores público, ativos e inativos, pensionistas, inclusive, do quadro III – Poder Judiciário do Estado do Ceará, e

dá outras providências.

- Mensagem nº 23/2025 - Oriunda da mensagem nº 02/2025 – Autoria do Ministério Público - Promove a revisão geral da

remuneração dos servidores do Ministério Público do Estado do Ceará

- Projeto de Lei nº 158/2025 – Autoria da Mesa Diretora - Promove a revisão gerais da remuneração dos servidores públicos civis do

Poder Legislativo, e dá outras providências.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 13 de Março de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/03/2025

PARECER

 

Proposição nº 158/2025

 

Vem ao exame da procuradoria desta casa de leis, nos termos regimentais, projeto de lei de iniciativa
Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que,
por ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que “PROMOVE A REVISÃO
GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DOPODER LEGISLATIVO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

Em justificativa à proposição, a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará assevera
que:

 

“O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a revisão geral da remuneração dos
servidores públicos civis do Poder Legislativo do Estado do Ceará, em conformidade com o
princípio da periodicidade da revisão geral anual, previsto no artigo 37, inciso X, da
Constituição Federal. A medida busca preservar o poder de compra dos servidores,
assegurando-lhes uma remuneração justa e compatível com os índices inflacionários
observados no período.

 

O percentual de reajuste proposto, de 5,83% (cinco vírgula oitenta e três por cento),
fundamenta-se na necessidade de recomposição das perdas inflacionárias verificadas nos
últimos meses, sendo 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) retroativo a 1° de
janeiro de 2025 e 1% (um por cento) a ser implementado a partir de 1° de setembro de
2025.
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Diante do exposto, a aprovação desta matéria se justifica não apenas pela necessidade de
correção remuneratória dos servidores do Poder Legislativo, mas também pelo
cumprimento do dever constitucional de revisão periódica dos vencimentos, garantindo a
valorização dos servidores e a continuidade da prestação de serviços públicos com
eficiência e qualidade.”

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria, passa-se a emitir o Parecer Jurídico nos seguintes
termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

A presente proposta de lei ordinária desponta com o desígnio depromover a revisão geral constitucional
da remuneração dos servidores públicos estaduais do Quadro II - Poder Legislativo, bem como dos
benefícios de pensão por morte, proventos de aposentadoria, dos valores previstos no Ato Normativo nº
226, de 1º de agosto de 2003, vantagens pessoais incorporadas, cargos de provimento em comissão,
gratificação por exercício de magistério.

 

Apercebe-se, na redação da proposição, a semelhança das pretensões da propositura em análise como
índice único e geral e com o calendário que está sendo aplicado à remuneração dos servidores públicos
estaduais.

 

            A Constituição Federal de 1988 estabelece seu art. 37, X, que “a remuneração dos servidores
públicos (...) somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.

 

Dessa sorte, tem-se que a propositura investe, assim, na  e na eficiência qualidade da prestação dos
 e, por via oblíqua, serviços públicos prestados pelo Poder Legislativo Estadual reflete na satisfação

.do interesse público

 

Assim, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o  previsto no art. 37,  da Constituiçãoprincípio da eficiência caput
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade,
atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.
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Nesse contexto, imperiososublinhar que a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
detém ampla autonomia, que na concepção de autoadministração, dota-a de campo próprio de atuação,
com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus
agentes e serviços administrativos.

 

Destarte, o projeto  encontra guarida na Constituição Federal de 1988 e na Constituição dosub examine
Estado do Ceará, que preceituam que à Assembleia Legislativa é assegurada autonomia administrativa e
financeira. Senão, vejamos:

 

CF/88. Art. 27. (...)

§ 3º Compete às Assembleias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e
serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.

CE/89. Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

 

XIX – dispor sobre sua organização, funcionamento, criação, transformação ou extinção de
cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação, por lei, da respectiva remuneração
de seu pessoal, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

 

Inconteste, portanto, que a matéria retratada na presente proposta de lei está entre aquelas submetidas à
iniciativa conferida à própria Assembleia Legislativa, para regular acerca daremuneração dos servidores
públicos estaduais integrantes do Poder Legislativo.

 

Outrossim, no que concerne a projeto de lei ordinária, assim a Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da revisão da remuneração pretendida pela Mesa
Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e os limites traçados pela LDO e pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

A proposta não apresenta, como demonstrado, nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

 

Diante do exposto, entendemos que a Proposição de iniciativa da Mesa Diretora da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/03/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:13/03/2025

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
17/03/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 158/2025

(Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará)

 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIL DO PODER
LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa doPROJETO DE LEI Nº 158/2025
Estado do Ceará, o qual promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civil do Poder
Legislativo, e dá outras providências.
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Na justificativa do Projeto de Lei a Mesa Diretora destaca que "...a aprovação desta matéria se justifica
não apenas pela necessidade de correção remuneratória dos servidores do Poder Legislativo, mas
também pelo cumprimento do dever constitucional de revisão periódica dos vencimentos, garantindo a
valorização dos servidores e a continuidade da prestação de serviços públicos com eficiência e
qualidade.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 11/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
matéria ora examinada.

Referida matéria visa promover a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civil do Poder
Legislativo do Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que detém ampla
autonomia, com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantam a gerência
própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais, não existe qualquer vício de iniciativa
ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto na nossa Carta Magna Federal, art. 27,
§3º; no Regimento Interno deste Poder, art. 200, II, “b” bem como os arts. 58, III e 49, XIX da
Constituição Estadual do Ceará, que estabelece que a Assembleia Legislativa compete exclusivamente
dispor sobre sua organização, funcionamento, ...  sobre remuneração dos seus serviços auxiliares.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 158/2025
de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para osFAVORÁVEL
servidores da Assembleia Legislativa e para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/03/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 13/03/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/03/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 13/03/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
20/03/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES CONJUNTAS: COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E
DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DELEI Nº 158/2025

(Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará)

 

 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIL DO PODER
LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa doPROJETO DE LEI Nº 158/2025
Estado do Ceará, o qual promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civil do Poder
Legislativo, e dá outras providências.

 

Na justificativa do Projeto de Lei a Mesa Diretora destaca que "...a aprovação desta matéria se justifica
não apenas pela necessidade de correção remuneratória dos servidores do Poder Legislativo, mas
também pelo cumprimento do dever constitucional de revisão periódica dos vencimentos, garantindo a
valorização dos servidores e a continuidade da prestação de serviços públicos com eficiência e
qualidade.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 13 de março de
2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais à mesma e apresentou parecer favorável
à sua tramitação (fls. 16/18)

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
proposição ora examinada.

Referida Proposição tem o objetivo de promover a revisão geral da remuneração dos servidores públicos
civil do Poder Legislativo do Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, bem como para os servidores da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, uma vez que tem
como objetivo proporcionar a melhoria das condições oferecidas aos servidores responsáveis pela boa
qualidade dos serviços prestados por este órgão e um servidor valorizado é mais benéfico para a
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população cearense. Portanto, não se vê quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida
Proposição. Vale ainda ressaltar que esta matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do
Ministério Público do Estado do Ceará, portanto, se encontra em consonância financeira, visto que o
impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do ,PROJETO DE LEI Nº 158/2025
de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para osFAVORÁVEL
servidores da Assembleia Legislativa e para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/03/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 13/03/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
28/03/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINARIA
DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MARÇO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MARÇO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MARÇO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Autógrafo de Lei número trinta 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II 

Legislativo fica reajustado em índice único e geral, no percentual de 
por cento), sendo 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) 
1% (um por cento) a ser implantado em 1.º
incidência, para ambos os percentuais, a remuneração do mês de dezembro de 2024.

 Parágrafo único. O disposto no 
remuneratórias percebidas, salvo quan
alteração de seus valores. 

Art. 2.º Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis 
aposentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei 
para os servidores em atividade.  

Art. 3.º O índice de revisão de que trata est
I – aos valores previstos no Ato Normativo n.º

posteriores; 
II – às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis n.ºs 10.670, de 4 de junho de 

1982; 11.171, de 10 de abril de 1986; 1
9.826, de 14 de maio de 1974; à gratificação ins
dezembro de 1999; 

III – aos titulares de cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo, 
do Anexo VII da Lei n.º 17.091, de 14 de novembro de 2019
de 20 de dezembro de 2019, e daqueles constantes da Resolução n.
com suas alterações posteriores, 
também à gratificação a que se refere o inciso VIII do art
de novembro de 2019;  

IV – à gratificação por exercício de magistério, prevista no inciso IX do art.
Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, de que trata o art. 30, da Lei n.
de 2019.  

Art. 4.o Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do 
Estado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá remuneração, proventos e pensão inferior 
mínimo nacional em vigor, excluindo
família, as gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O disposto no 
tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que percebam, em face da proporcionalidade, valores 
inferiores ao referido no caput 
corrigidos mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da remuneração ou da fração da 
pensão sobre o valor do salário mínimo nacional em vigor. 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA

 
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO PODER LEGISLATIVO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II 
Legislativo fica reajustado em índice único e geral, no percentual de 5,83% (cinco vírgula 

sendo 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) retroativo a 1
or cento) a ser implantado em 1.º de setembro de 2025, considerando como base de 

incidência, para ambos os percentuais, a remuneração do mês de dezembro de 2024.
O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas 

remuneratórias percebidas, salvo quanto às vantagens financeiras que dependam de previsão para a 

Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis 
aposentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei 

 
O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica: 

s previstos no Ato Normativo n.º 226, de 1.º de agosto de 2003 e alterações 

às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis n.ºs 10.670, de 4 de junho de 
1982; 11.171, de 10 de abril de 1986; 11.847, de 28 de agosto de 1991; § 1.º do art. 155

, de 14 de maio de 1974; à gratificação instituída pelo art. 3.º da Lei n.º

aos titulares de cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo, 
n.º 17.091, de 14 de novembro de 2019, com a redação dada pela Lei n.º 17.136, 

e daqueles constantes da Resolução n.º 698, de 31 de outubro de 2019, 
 com exceção das simbologias ALS-1, ALS-

também à gratificação a que se refere o inciso VIII do art. 26 e art. 49, ambos da Lei n.º

gratificação por exercício de magistério, prevista no inciso IX do art.
Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, de que trata o art. 30, da Lei n.º 17.091, de 14 de novembro 

Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do 
Estado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá remuneração, proventos e pensão inferior 

, excluindo-se, para a composição deste valor, o adicion
família, as gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional por tempo de serviço.

O disposto no caput não se aplica aos aposentados proporcionalmente ao 
tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que percebam, em face da proporcionalidade, valores 

 deste artigo, devendo seus proventos, remuneração e pensão serem 
gidos mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da remuneração ou da fração da 

do salário mínimo nacional em vigor.  

1 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO PODER LEGISLATIVO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II – Poder 
% (cinco vírgula oitenta e três 

retroativo a 1.º de janeiro de 2025 e 
de setembro de 2025, considerando como base de 

incidência, para ambos os percentuais, a remuneração do mês de dezembro de 2024. 
aos valores das demais parcelas 

s vantagens financeiras que dependam de previsão para a 

Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis 
aposentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei 

a Lei também se aplica:  
226, de 1.º de agosto de 2003 e alterações 

às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis n.ºs 10.670, de 4 de junho de 
1.847, de 28 de agosto de 1991; § 1.º do art. 155, da Lei n.º 

tituída pelo art. 3.º da Lei n.º 12.984, de 29 de 

aos titulares de cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo, constantes 
com a redação dada pela Lei n.º 17.136, 

698, de 31 de outubro de 2019, 
-2 e ALS-3, aplicando-se 

. 26 e art. 49, ambos da Lei n.º 17.091, de 14 

gratificação por exercício de magistério, prevista no inciso IX do art. 132 da Lei 
17.091, de 14 de novembro 

Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do 
Estado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá remuneração, proventos e pensão inferior ao salário 

se, para a composição deste valor, o adicional de férias, o salário 
família, as gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional por tempo de serviço.  

não se aplica aos aposentados proporcionalmente ao 
tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que percebam, em face da proporcionalidade, valores 

deste artigo, devendo seus proventos, remuneração e pensão serem 
gidos mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da remuneração ou da fração da 
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Autógrafo de Lei número trinta 

Art. 5.º Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de 
beneficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, por força do disposto no § 1.º do art. 22 
da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei 
dezembro de 1999 e demais alterações.

Art. 6.º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que 
tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará 
SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao va
2.º do art. 331 da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dad
n.º 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 7.º Incluídas todas as grat
remuneração dos servidores públicos ativos e inativos, e as pensões instituídas por morte de seus 
servidores públicos ativos e inativos, do Poder Legislativo, não poderá ultrapassar o limite 
remuneratório estabelecido no art. 154, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela 
Emenda Constitucional n.º 90, de 1.º de junho de 2017, com vigência estabelecida pela Emenda 
Constitucional n.º 93, de 29 de novembro de 2018, ressalvadas as e
previstas. 

Art. 8.º A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa editará, por meio de Ato Normativo, 
as novas tabelas remuneratórias dos servidores do Poder Legislativo estadual, observando a data de 
implantação e a aplicação dos índices de revisão geral a que se refere o art. 1.º desta Lei.

Art. 9.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de sua p
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

13 de março de 2025. 
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 

_____________________________

_____________________________
 

 

 
Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de 

beneficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, por força do disposto no § 1.º do art. 22 
da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei Complementar n
dezembro de 1999 e demais alterações. 

Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que 
tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará 

EC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional,
da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

55, de 22 de dezembro de 2003. 
Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior 

remuneração dos servidores públicos ativos e inativos, e as pensões instituídas por morte de seus 
servidores públicos ativos e inativos, do Poder Legislativo, não poderá ultrapassar o limite 

neratório estabelecido no art. 154, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela 
Emenda Constitucional n.º 90, de 1.º de junho de 2017, com vigência estabelecida pela Emenda 
Constitucional n.º 93, de 29 de novembro de 2018, ressalvadas as exceções constitucionalmente 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa editará, por meio de Ato Normativo, 
abelas remuneratórias dos servidores do Poder Legislativo estadual, observando a data de 

ndices de revisão geral a que se refere o art. 1.º desta Lei.
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC. 
Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

 
DEP. ROMEU ALDIGUERI
PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 
 
DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 
 
DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 
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Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de 
beneficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar, por força do disposto no § 1.º do art. 22 

Complementar n.º 19, de 29 de 

Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que 
tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – 

lor do salário mínimo nacional, na forma do § 
a pela Emenda Constitucional 

ificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior 
remuneração dos servidores públicos ativos e inativos, e as pensões instituídas por morte de seus 
servidores públicos ativos e inativos, do Poder Legislativo, não poderá ultrapassar o limite 

neratório estabelecido no art. 154, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela 
Emenda Constitucional n.º 90, de 1.º de junho de 2017, com vigência estabelecida pela Emenda 

xceções constitucionalmente 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa editará, por meio de Ato Normativo, 
abelas remuneratórias dos servidores do Poder Legislativo estadual, observando a data de 

ndices de revisão geral a que se refere o art. 1.º desta Lei. 
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
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Fortaleza, 26 de março de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº056 | Caderno 1/4 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.199, de 24 de março de 2025.
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER
LEGISLATIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento base dos servidores públicos estaduais do Quadro II – Poder Legislativo fica reajustado em índice único e geral, no percentual

de 5,83% (cinco vírgula oitenta e três por cento), sendo 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) retroativo a 1.º de janeiro de 2025 e 1% (um por cento)
a ser implantado em 1.º de setembro de 2025, considerando como base de incidência, para ambos os percentuais, a remuneração do mês de dezembro de 2024.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas remuneratórias percebidas, salvo quanto às vantagens financeiras
que dependam de previsão para a alteração de seus valores.

Art. 2.º Os benefícios de pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis aposentados do Poder Legislativo ficam revistos no mesmo
índice único e geral aplicado nesta Lei para os servidores em atividade.

Art. 3.º O índice de revisão de que trata esta Lei também se aplica:
I – aos valores previstos no Ato Normativo n.º 226, de 1.º de agosto de 2003 e alterações posteriores;
II – às vantagens pessoais incorporadas, na forma das Leis n.ºs 10.670, de 4 de junho de 1982; 11.171, de 10 de abril de 1986; 11.847, de 28 de

agosto de 1991; § 1.º do art. 155, da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974; à gratificação instituída pelo art. 3.º da Lei n.º 12.984, de 29 de dezembro de 1999;
III – aos titulares de cargos de provimento em comissão do Poder Legislativo, constantes do Anexo VII da Lei n.º 17.091, de 14 de novembro de

2019, com a redação dada pela Lei n.º 17.136, de 20 de dezembro de 2019, e daqueles constantes da Resolução n.º 698, de 31 de outubro de 2019, com suas
alterações posteriores, com exceção das simbologias ALS-1, ALS-2 e ALS-3, aplicando-se também à gratificação a que se refere o inciso VIII do art. 26 e
art. 49, ambos da Lei n.º 17.091, de 14 de novembro de 2019;

IV – à gratificação por exercício de magistério, prevista no inciso IX do art. 132 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, de que trata o art.
30, da Lei n.º 17.091, de 14 de novembro de 2019.

Art. 4.º Nenhum servidor público em atividade ou aposentado do Poder Legislativo do Estado do Ceará, e seus pensionistas, perceberá remuneração,
proventos e pensão inferior ao salário mínimo nacional em vigor, excluindo-se, para a composição deste valor, o adicional de férias, o salário família, as
gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos aposentados proporcionalmente ao tempo de serviço e aos pensionistas fracionários, que
percebam, em face da proporcionalidade, valores inferiores ao referido no caput deste artigo, devendo seus proventos, remuneração e pensão serem corrigidos
mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da remuneração ou da fração da pensão sobre o valor do salário mínimo nacional em vigor.

Art. 5.º Esta Lei não se aplica aos proventos da aposentadoria e às pensões por morte de beneficiários da extinta Carteira de Previdência Parlamentar,
por força do disposto no § 1.º do art. 22 da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, acrescida pela Lei Complementar n.º 19, de 29 de dezembro
de 1999 e demais alterações.

Art. 6.º Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de
Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC, com proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional, na forma do § 2.º do art. 331
da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 55, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 7.º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior remuneração dos servidores públicos ativos e inativos, e as
pensões instituídas por morte de seus servidores públicos ativos e inativos, do Poder Legislativo, não poderá ultrapassar o limite remuneratório estabelecido
no art. 154, inciso IX, da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 90, de 1.º de junho de 2017, com vigência estabelecida
pela Emenda Constitucional n.º 93, de 29 de novembro de 2018, ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas.

Art. 8.º A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa editará, por meio de Ato Normativo, as novas tabelas remuneratórias dos servidores do Poder
Legislativo estadual, observando a data de implantação e a aplicação dos índices de revisão geral a que se refere o art. 1.º desta Lei.

Art. 9.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do SUPSEC.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.200, de 24 de março de 2025.

PROMOVE A REVISÃO GERAL CONSTITUCIONAL DOS CARGOS EFETIVOS, DOS CARGOS EM COMISSÃO,
DOS PROVENTOS E DAS PENSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento base dos cargos efetivos do Tribunal de Contas do Estado do Ceará fica reajustado em índice único e geral, no percentual de

5,83% (cinco vírgula oitenta e três por cento), cuja implantação dar-se-á de forma escalonada, sendo 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) a partir
de 1.º de janeiro de 2025 e 1% (um por cento) a partir de 1.º de setembro de 2025, na forma dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2.º As representações e as gratificações de dedicação exclusiva dos cargos em comissão ficam reajustadas em índice único e geral, no percentual
de 5,83% (cinco vírgula oitenta e três por cento), cuja implantação dar-se-á de forma escalonada, sendo 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) a partir
de 1.° de janeiro de 2025, e 1% (um por cento) a partir de 1.º de setembro de 2025, na forma do Anexo III desta Lei.

Art. 3.º A partir de 1.º de janeiro de 2025, a Gratificação de Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico – GTR, a Gratificação de
Desempenho e Produtividade – GDP, na forma do Anexo IV desta Lei, a Vantagem Pessoal – VP e a Vantagem Nominalmente Identificada – VNI ficam
revistas no mesmo percentual e escalonamento previstos no art. 1.º desta Lei.

Art. 4.º A partir de 1.º de janeiro de 2025, o benefício da pensão por morte e os proventos de aposentadoria dos servidores aposentados do Tribunal
de Contas do Estado ficam revistos no mesmo percentual e escalonamento previstos no art. 1.º desta Lei.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e
do Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1.º
TABELAS DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/01/2025

REF AUX TEC ACE

1 3.583,20 5.523,74 7.175,27

2 3.834,04 5.910,39 7.677,55
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